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DBCRB'l'O BA 2.856, DE 30 DE JAllEXBO DE 1.995. 

Pror:roga o prazo para pagamento das 

taxa.a de licença para fiscalização• 

de f1lllCiona-nto e licença para lo

calização do ezercicio de 1.995. 

JOS� SJUl'l'XLLX SOBRXllllO, Prefeito do Município de 

Asais, no uso de suas atribuições legais de conformidade com o 

disposto pelo inciso VXII, do artigo 87R da Lei Orgânica do Mu

nicípio de Assis e do artigo 133R, § 2R da Lei 1.961/77 do C6di 

go Tributãrio Municipal. 

D E C R E 'I' A: 

Artigo lª - Fica prorrogado para o dia 03 de fevereiro e 03 de 

março de 1.995, o prazo para pagamento das parce -

las da taxa de licença para fiscalização de funci� 

namento e licença para localização "ALVARA• do e

xercício de 1.995, com vencimento em 20 de janeiro 

e 20 de fevereiro de 1.995. 

Artigo 2a Este ;-Decreto entrará em vigor na data de sua publ! 

cação. 

Artigo 3a - Revogam-se as dispo ições em contrário. 

Prefeitura Municipa de Assis, em 30 de janeiro de 

1.995. 

GABXBE'l'E 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração, 

em 30 de janeiro de 1. 995. \ 

EDGL 

GABIBE'i•B 
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